
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.975, DE 2022 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para introduzir o Agente 
Redutor de Danos na mesma regulamentação. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SAÚDE E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 3/4/2023 em virtude de novo despacho.  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2975/2022 

 

 

 

 
  

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS 

 

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes 

Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704 

 

PROJETO DE LEI Nº           DE 2022 
(Do Sr. Deputado Pompeo de Mattos) 

 

 

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro 

de 2006, para introduzir o Agente 

Redutor de Danos na mesma 

regulamentação. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º As atividades de Agente Comunitário de Saúde, de Agente 

de Combate às Endemias e de Agente Redutor de Danos passam a 

reger-se pelo disposto nesta Lei.” (NR). 

“Art. 2º O exercício das atividades de Agente Comunitário de 

Saúde, de Agente de Combate às Endemias e de Agente Redutor de 

Danos, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do 

Sistema Único de Saúde - SUS, na execução das atividades de 

responsabilidade dos entes federados, mediante vínculo direto entre os 

referidos Agentes e órgão ou entidade da administração direta, 

autárquica ou fundacional. 

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes 

Comunitários de Saúde na Estratégia Saúde da Família e de Agentes de 

Combate às Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica e 

ambiental.  

§ 2º Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes 

de Combate às Endemias desempenhar com zelo e presteza as 

atividades previstas nesta Lei.” (NR). 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221129398000
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“Art. 3º-A. A função de Agente Redutor de Danos é definida como 

uma categoria de Agente Comunitário de Saúde, com atribuição de 

operacionalizar projetos terapêuticos em relação ao uso de drogas, 

álcool e prevenção de DSTs como HIV/AIDS e outros projetos que 

facilitam o acesso de usuários à rede de atenção básica à saúde”. 

“Art. 9º-G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de 

Saúde, dos Agentes de Combate às Endemias e de Agente Redutor de 

Danos deverão obedecer às seguintes diretrizes:  

I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde, 

dos Agentes de Combate às Endemias e de Agente Redutor de Danos;  

......................................................................................................” 

(NR). 

 

Art. 2º Este projeto de lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em maio de 2022, o Congresso Nacional promulgou a Emenda à Constituição 

n. 120, que viabilizou o pagamento do novo piso salarial para agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias. Essa medida é 

justa, dando reconhecimento ao relevante papel desempenhado por esses 

agentes no enfrentamento de crises sanitárias, tal como a Pandemia de Covid-

19 e outras doenças que se alastram rapidamente, além de desempenharem 

um trabalho continuado de atenção à saúde básica em Estados e Municípios.  

 Contudo, por uma mera questão de nomenclatura diferenciada, a EC 

120/2022 não contemplou os Agentes Redutores de Danos, que são 

igualmente servidores da atenção básica à saúde nos Estados e Municípios, 

desempenhando função semelhante aos agentes comunitários de saúde e 

agentes de combate a endemias.  

 Entende-se por Redução de Danos o trabalho realizado com Projetos 

Terapêuticos em relação ao uso de drogas, álcool e prevenção de DSTs como 

HIV/AIDS e outros projetos que facilitam o acesso de usuários à rede de 

atenção básica à saúde. É evidente que a atividade do agente redutor de 

danos se assemelha ao trabalho dos agentes comunitários, e é igualmente 

evidente que o novo piso salarial deve ser estendido a essa categoria.  *C
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 O presente Projeto de Lei inclui os Agentes Redutores de Danos na Lei 

nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, tendo em vista que essa função se 

assemelha à dos Agentes Comunitários de Saúde e, fazendo-lhes justiça, 

equiparar a remuneração. 

 Por isso, rogo aos colegas parlamentares que aprovem este Projeto de 

Lei. 

 

Sala das Sessões,      de dezembro de 2022. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 2022 
 

Acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da 

Constituição Federal, para dispor sobre a 

responsabilidade financeira da União, 

corresponsável pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), na política remuneratória e na 

valorização dos profissionais que exercem 

atividades de agente comunitário de saúde e de 

agente de combate às endemias.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes 

§§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11:  

 

"Art.198............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 

combate às endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer, além de outros consectários 

e vantagens, incentivos, auxílios, gratificações e indenizações, a fim de 

valorizar o trabalho desses profissionais.  

 

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias serão 

consignados no orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva.  

 

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 

combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados 

pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal.  

 

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias 

terão também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, 

aposentadoria especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de 

insalubridade.  

 

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra 

vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de 

despesa com pessoal." (NR) 
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Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 5 de maio de 2022  

 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 

 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente 

Deputado MARCELO RAMOS 

1º Vice-Presidente 

 

 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

1º Vice-Presidente 

Deputado ANDRÉ DE PAULA 

2º Vice-Presidente 

 

 

Senador ROMÁRIO 

2º Vice-Presidente 

Deputado LUCIANO BIVAR 

1º Secretário 

 

Senador IRAJÁ 

1º Secretário 

Deputada MARÍLIA ARRAES 

2ª Secretária 

 

 

Senador ELMANO FÉRRER 

2º Secretário 

Deputada ROSE MODESTO 

3ª Secretária 

 

  

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

3º Secretário 

Deputada ROSANGELA GOMES 

4ª Secretária 

Senador WEVERTON  

4º Secretário 

 

 

LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição 

Federal, dispõe sobre o aproveitamento de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 

2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de 

fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às 

Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei.  
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Art. 2º O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de 

Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade dos entes federados, 

mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão ou entidade da administração direta, 

autárquica ou fundacional.  

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários de Saúde na 

Estratégia Saúde da Família e de Agentes de Combate às Endemias na estrutura de vigilância 

epidemiológica e ambiental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 827, de 19/4/2018, convertida na Lei nº 13.708, de 

14/8/2018) 

§ 2º Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às 

Endemias desempenhar com zelo e presteza as atividades previstas nesta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 

 

Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de 

atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da 

Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 

coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde 

preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade 

assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da 

cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018)  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 

I – (Revogado pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 

III – (Revogado pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 

IV - (Revogado pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 

V – (Revogado pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 

VI - (Revogado pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 

§ 1º Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde as práticas 

político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a proteção e a 

recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da 

saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais, sociais 

e científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da participação 

popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários 

do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 

§ 2º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional 

em saúde da família, é considerada atividade precípua do Agente Comunitário de Saúde, em 

sua área geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para 

a busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de 

eventos de importância para a saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade de 

saúde de referência. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.595, de 

5/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 3º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional 

em saúde da família, são consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em 

sua área geográfica de atuação: 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; 

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos 

a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-827-19-abril-2018-786587-publicacaooriginal-155393-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-827-19-abril-2018-786587-publicacaooriginal-155393-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-publicacaooriginal-156204-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-publicacaooriginal-156204-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-promulgacaodevetos-155369-pl.html
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III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas 

voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; 

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e 

acompanhamento: 

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua 

altura; 

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em 

ações de educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de 

quedas e acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas; 

f) da pessoa em sofrimento psíquico; 

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; 

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para 

promover a saúde e prevenir doenças; 

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde 

e prevenir doenças; 

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e 

acompanhamento: 

a) de situações de risco à família; 

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de 

promoção da saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde; 

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme 

sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; 

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria 

com os Centros de Referência de Assistência Social (Cras). (Parágrafo vetado pelo Presidente 

da República na Lei nº 13.595, de 5/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 18/4/2018) 

§ 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional 

em saúde da família, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico 

e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua área 

geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe:  

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, 

encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência;  

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter 

excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência;  

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter 

excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de 

saúde de referência;  

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de 

medicação de paciente em situação de vulnerabilidade;  

V - a verificação antropométrica. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República 

na Lei nº 13.595, de 5/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

18/4/2018) 

§ 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional 

em saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 

compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-promulgacaodevetos-155369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-promulgacaodevetos-155369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-veto-154715-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-promulgacaodevetos-155369-pl.html
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I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e 

demográfico;  

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares;  

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de 

informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde;  

IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na 

reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes do 

processo saúde-doença;  

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações 

desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde;  

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde;  

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento 

e na avaliação de ações locais em saúde. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na 

Lei nº 13.595, de 5/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

18/4/2018) 

 

Art. 4º O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de 

atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas 

em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º-G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes 

de Combate às Endemias deverão obedecer às seguintes diretrizes: 

I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias;  

II - definição de metas dos serviços e das equipes;  

III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção;  

IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das 

atividades, assegurados os seguintes princípios:  

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o 

conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final; 

b) periodicidade da avaliação; 

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço;  

d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de forma 

que eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não prejudiquem a avaliação;  

e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.994, de 17/6/2014) 

 

Art. 9º-H. Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário de Saúde ou 

o Agente de Combate às Endemias estiver vinculado fornecer ou custear a locomoção 

necessária para o exercício das atividades, conforme regulamento do ente federativo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018, com redação dada pela Medida Provisória nº 827, 

de 19/4/2018, convertida na Lei nº 13.708, de 14/8/2018) 

 

Art. 10. A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o 

contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de Combate às Endemias, de acordo 

com o regime jurídico de trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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